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PORTARIA    Nº 113/2022 

 
 

 

DISPOE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBROS DA CEFISP- COMISSÃO DE ÉTICA E 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CRECI-MT 

19ª REGIÃO, PARA O TRIENIO 2022/2024. 

 

 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA 19ª REGIÃO DE MATO GROSSO, C.I CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o artigo 17, Inciso IX da Lei nº 6.530/78 e artigo 16, inciso 

XIII, do Decreto Lei   nº 81.871/78. 

 

Considerando que,  a CEFISP – COMISSÃO DE ÉTICA E FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL DO CRECI/MT,  foi nomeada conforme a portaria número 40/22. 

 

R E S O L V E:     

 

Art. 1º- Nomear novos membros da COMISSÃO DE TRABALHO - CEFISP – 

COMISSÃO DE ÉTICA E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CRECI/MT sob a 

Coordenação do Corretor de Imóveis Sr. DALTON LUIS DE CAMPOS, CRECI N° 5012, 

passando a compor como membros efetivos, os corretores de imóveis GABRIEL MENDES 

PILON – CRECI/MT 8440, e a corretora de imóveis MARINEIDE MARTINS CORREA 

DE OLIVEIRA CRECI/MT 5355. 

 

Art. 2° - Os Corretores de Imóveis PLÍNIO JOSÉ GONÇALVES – CRECI 1958 

e CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA – CRECI 7434, não fazem mais parte da 

COMISSÃO DE TRABALHO DA CEFISP – COMISSÃO DE ÉTICA E FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL DO CRECI/MT 

 

Art. 3º -  Deste modo, a CEFISP – COMISSÃO DE ÉTICA E FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL DO CRECI/MT, passa a trabalhar com os seguintes membros: 

 

Membros Efetivos 

1. ANDRÉ LUÍS ALVES RIBEIRO – CRECI 3920 

2. DANIELLE GODOY DOS SANTOS – CRECI 5179 

3. GABRIEL MENDES PILON – CRECI/MT 8440 

4. MARINEIDE MARTINS CORREA DE OLIVEIRA CRECI/MT 5355. 

5. VANESSA FIGUEIREDO – CRECI/MT 11.302 
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6. WILLIAM FERNANDO DE CAMPOS TANAMATI – CRECI/MT 11.763 

7. TERESINHA GODOY DE SOUSA – CRECI/MT 3765 

 

Membros suplentes: 

1. ENELIZE CARVALHO PERROT – CRECI/MT 7749 

 

 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas às disposições em contrário.      

                                                                          

 

Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 

 
CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA                                 

PRESIDENTE - CRECI/MT 19ª REGIÃO   

 

                                                              

 
JAILSON ALEIXO DE SOUZA 

DIRETOR SECRETÁRIO - CRECI/MT 19ª REGIÃO         

 
 
 
 
 
 

 


